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       DECRETO Nº 025, de 22 de março de 2024. 
 

Dispõe sobre a atualização do valor das obrigações de 
pequeno valor prevista na Lei Municipal nº 309, de 05 
de setembro de 2002. 

 
 

Considerando a correção do valor das obrigações de pequeno valor prevista na Lei nº 
309, de 05 de setembro de 2002, e atendo-se ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
Especial – IPCA-E. 

 
Considerando que o IPCA-E acumulado no período de abril de 2022 a dezembro de 

2023 foi de 8,14% (oito e quatorze centésimos por cento). 
 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, 
 
  DECRETA: 
 
  Art.1º Fica fixado em R$ 13.394,73 (treze mil trezentos e noventa e quatro reais e 
setenta e três centavos) o valor da Requisição de Pequeno Valor – RPV, para o exercício de 2024. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

          Anote-se e Publique-se. 
 
 
   GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU, 
Estado do Paraná, em 22 de março de 2024. 
 
 
 
 

José Aroldo Malvestio 
PREFEITO MUNICIPAL 
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